
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 36B SESS!O, El-f 7 DE JUlmO DE 1965. 

~PROClJRADOR-GERAL DA JUSTIÇA l.ULITAR, O EXl-10. SR. DR. ERALDO GUEl 
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA. DRA, ILKA DUQUE EST?.ADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

, 
Com:f}areceram os E:cL.1os. Srs, Ministros Almirante-de-Esq_uadra Jose 
ESI)l.ndola 1. Almil'ante-de-Esquac1ra Dioeó Dorges Fortes, General-de 
Exercito .B~lo::.•j_ano de Lima Brayne:r Dr. João Ro~iro Neto, Dr. O.f: 
lando Houtinho Ribeiro c.l.a Costa, deneral-de-Exercito Pery. Cons.:. 
tant Bevilaqt1.:'1., Tenente-Brigé.deiro Armando ~erdigão, e os Exmos. 
Srs. Hinistros convocados. Dr. ~Jáldennr TÔrres da Costa e Hajor 
Brigadeiro Antonio Alves Cabral. 

" D~i::cou de comi_)arecer a sessão, o Exmo. Sr. Hinistro·Gcneral-de-E 
.:;:ercito Olympio r.iou.rão Filho, com catlsa justificada. 

, 
Acham-se licenciados os Ex.tnos. Srs. Hinistros Dr. · Octavio Murgel 
de Rezende e Tenente-Drigade:Lro Vascc;> Alves Sccco. 

Às treze horas, havendo nÚmero legal, foj_ aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi ap1·ovada a ata c::.a sessão anterior. 

* * * 
Apelações julgadas na sessão secreta·do dia L~: 

- Pei .. nambúco. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro·nr. Romeiro Né 
to. Rev. O E:::mo. Sr. Einist1·o Gen. Ex. Hoúrão Filho7 
Apelante.: A Promotoria da. Aud. dá 7ª R.M. Apelada: 
A sentença do CEJ da Au.d. da 7;-;. R.H. qu.e absolveu I~ 
co Astorie..no de Sot'.z~, Capitão, e Pedro Ossian Ciprj. 
ano 7 1º Tenente, Jose 'Vlilson Façanha de Brito, 1º Tg, 
nente, e Nj_lton Pessoa Cávalcanti, 1º tenente, todos 
do crime previsto no art. 203, combinado ~om o art. 
33, tudo cJo CPH,. - Neearam provimento a apelação. 
do Ninürcerio Publico, para confirmar a sentença ·/ /. .. 
a bsol utoria, unânüneme nte • 

, 
- Ceára. Rol. o Exmo. ·sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos.;. 

ta. Rev. ·O Exmo; Sr. Hinistro · Gen. E~::. Lima Erayner. 
Apelante: A Promotoria da Aud. àa 10ª- R~H. Aneladá:A 
sentença do C~J 1 para a l-farinha, da Aud. da ioª- R.M. 
que absolveu An~..onio Batista, 1º Ten. R/R da Ha.rinha 
de Guerra, do crime previsto ~o art. 231 § 2ºt do 
CPM. ~- Nega1·am provimento a apelação ào Hii)l.sté -
r to. PU.blj.co; para confir!DU1' a sentença absolutoria, y 
i1.anJ.memente. 

. .. ... 
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APELAÇOES 
----------------------------------

, 
Nº 34.615 - Gu.anabara~ Re1~ O Exmo; Sr; Hinistro Alra. Esq. Jose 

Esnindó1a. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. vJaldelÍlélr I 
T~rres. Apelante: Damião de Oliveira Firme, Sd. do~ 
xeréito, condenado a 10 meses de prisão, incurso no 
art. 163, do CPN. Apelada: A sentença do CJ do Regi
mento-Escola de CQValaria. Deram, em ~arte, pr2 
vünento, para reduzir a pena a 6 meses, 'I..U'lanimemen -
te. 

Nº :34~332- Guanabára. Rel. O EXruo. ·sr. Einistro·l.fa.j. Brig.A1ves 
Cabral. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. ,Ribeiro da .Co§. 
ta. Apelante: Jacy FidalGo, Sd. do E:rcl"cito, conde~ 
do a 7 meses· c1e prisê:o, j_ncurso no art. 163, combina, 
do com o art. 59, letra 11a 11 , tudo do CPH. Apeladá: A 
sentença do CJ do Regimento-Escola de Infantaria. 

Confirmaram a sentença, contra os votos dos Exmos 
Srs. Hinistros·nr. Ribeiro da Costa, Dr. Romeiro N,2 
to e Ten. Brig. Armando Perdigão, que reduziam a pe
na a 6 meses. 

ND 3L~.472 - Guanabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. 1-finistro·nr. Ribeiro da 
Costa. Rev. O'E:ano. Sr. l•.linistro Alm. Esq.~orges Fo~ 
tes. Apelante: David Felippe, civil, condenado a 1 ã 
no e 9 meses Qé reclusão, incurso no árt. 20B,·comb~ 
nado com o art. 66, § 2Q t · tu.do do CPH. Apelada: A 
sentença do CPJ da 3a Aua. da 1~ R.N. - Negaram 
provimento, para confirmar a sentença apelada, unân1 
memente. 

Nº 3L~.340- Guanabára. Rel. O E::mo.·sr. Hinistro'}faj. Brig.Alves 
Cabral. Rév. O Exmo. Sr .. }finistro'Dr. Romeiró Neto • 
Apelantes: A Promotoria da 2~ Aud. da 1n R.M. e Seve 
rino Luiz Bezerra Filho, Bd. do Ex6rcito, condenado7 
a 4 meses dé !)ri são,· incurso no art. 163, combina dó/ 
com os·a.rts. o2, inc. I, e 64, inc. I, tudo elo CPH•A 
pelada: A sentença do CJ do ReGimQnto-Escola do In -
f9ntari~. - Deram provimento a apelação do Minig 
teria Publico, para, reformando a sentença, condenar 
o acusado a 6 meses de prisão, como incurso no art. 
163, do CPM, unânimemcnte., 

Nº 3L~.359- São Paúlo. Rel. O Exmo.·sr. Hinistro'Maj., EriG.Alvos 
Cabral. Rev.·o ~xmo. Sr~ Ministro Dr. Ribeiro~ Co~ 
tê... Apelante: Celio Rosa:rio da Silva, Sd. do E:~eréi
to, condenado a 7 meses dc·prisão, incurso no art.'/ 
163, co~binado com os árts. 62, 'inc. I e 59 inc.I 
letrá ul;:", tu<}ó do CPli. Apelada: A senfença !o CJ do 
2º G.C.90 A.Ae. - Deram provimento, em parto, p~ 
ra · red1.;\2;ir a· pena á 6 meses, contra o voto do Exmo. 
Sr. 11:\n.. "J·aj. Bl"i6. Alves Cabral, que confirmava a 
sente:~ça. 
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Nº 34~678 - Bahia. llél. o Exmo. Sr. Hinistro Gcn. Ex. Lim Bray.;. 
ncr. Rev~ O Exmo. Sr. 1-iinistro Dr. Ribeiró da Costá~ 
Apélunté: Ama;.1.do Santos I-Tn.galhãcs, CB. FN. Nº ••• 
57.1637.6, condenado a 7 ~ases de prisão, incurso no 
art, 163t do CPH. A:Qelaéi.:1.: A sentença dth CPJ ,p~ra a 
Armada, da Aud. da ô~ R.H. - Deram provimento ,ém 
parte, pura reduzi-r a pena a 6 meses, unânimeiOOnte. 

823 

, 
Gua.rp.bara~ Rol; O Exmo; Sr; ~~íinistro Alm. Esq. Jose 
Es)J.ndola. ·Rév. O Exmo. Sr. 1-anistro Dr. Romeiro N~ 
to~ Apelante: Patüo Casar Ribeiro da Silva, Sd, do 
Exercito, condená do a 8 méscs de prisão, inctTSO· no 
art. 163, do CPM. Apelada: A sentença do CJ do For
te de Conacabana e 3º G.A.Cos. · - Confirmaram a 

t • 1 A~ A • ' sen onça ape 2..u.a, unanJ..memcm~e. 

CORREIÇltO PARCIAL 
----------------- ---·----------------------------- -----·---------

- São Paulo~ Rel~ O E:ano~ S:r~ Hinistro Gen. E::c, Pery 
Bovilaqua. :.:.. ·O Dr .• Auditor dn. :l;.'-1.· Auditoria da 2a 
Re~ião Militar requer Correição Parcial nos autos I, 
dos Indultos concedidos e..os sentenciado:} Firmino l-f~ 
ximo dos Santos e outros, a fim, do torna-los sem e
feito. - Deram provimento a Correição P2..rcial, 
para tornar som efeito o ato que,apliçou o decreto/ 
de indulto aos acusados, inanlicavel a Jt,_stica Hil! ,. ... ~ 

tur, unanimemente. 

APELAÇOES 
----------------------------------

- Pernambuco~ Rel~ O Exmo~ Sr~ 11inistro Altn. Esq. Bop 
~os Fortes. Hev. ·o E::::mo. Sr. Hinistro Dr. vh.:ldemar7 
TÔrre9.. Apelante: Diomar B.cije:.LliD. do Nascimento, Sd 
do E:;:ercito, condenado a 6 liloscs·de prisé!o, incurso 
no art. 163À combinado com o art. 62, inc. III; tu
do do CPM, pelada: A sentença do CJ do 1º B.E.Co~ 
trução. ~- Confirrna~am a sentença apelada, una
nimemente, 

- Rio,Gran~c do Sul. Rel. O E7Jno.·sr. Ministro'Alm.Esq 
Jose EspJ.adola. Róv. O E:::;:mo, Sr. Hinist~o Dr. Ronei-
1~9 Neto. Apelante: Jorge Cavalheiro Severo, Sd. do g 
:::::orcito? condénado a 8 meses de p~isão, incurso no 
art. 164, ·inc.· II, ·do CPl1. Apelada: A sentença do CJ" 
do 3º G.C.75 A.Reb~ - Cor~irnaram a sentença ape
lada, unânimemente. 

- São Paulo. Ról. O Exmo. Sr. Hinist:co Gcn. Ex. Lima 
Braynér. Rev. o·E::mo. Sr. Hinistro Dr. Ribéiro cja 
Costa. Apelante: Djalma Gomes da Silva, Sd. do Exc1: 
cito, condenado a 6 meses de prisão, incurso no art 
16z, comb~no.do ~om o art~ 1661 ·tudo do CPH. Apela
c1.a: A::-scm~ença G.o CJ .. .do ~. 4º R. I. - Deraw provi
mento, :pàra reformar a ·setrtença e ábsolvcr o acusa
do, 'eontra -o voto do E:::mo. Sr. Ein. Dr. Ribeiro da 
Costa, que c.-9;nfirrna.va a sentença:. 
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. , 
- P2.rána. Rol. o E:!crno. ·s~. Hinistro'Gen. Ex. Lima Bráz 

no r. Rev. O Exmo. Sr. Hinis -G1·o Dr ~ Haldcrnar TÔrre s .A, 
pelante: Lourival Rosa, Sd. do Exercito, condenado a 
1 mês de prisf:o~ incUl"SO no art~ 159, do CPH. Apela
da: A sentenc~ do CJ do 20º R.I. - Deru~ provimen 
to à apclaç~Ôt para róforr~r a sentença e absolver o 
acusado, ID1an~mcmentc. 

C. O R R E I Ç ! O 
-----------------------------------

Nº 821 - Gu.nn.n.bara. 'i1ol. O EJ)Illo. Sr. Einistro Alm. Esq. Bor -
gos Fortes.- Rolatorio aprosontndopclo Dr. Auditor 
Corregedor da Justiça Hilitar, sôbro a Correição pr.Q. 
ccdide. ·na Auditoria da 4r:. Re~ião J:.1ilitar, nos têrmos 
do árt. 362, letra 11b 11 , do godigo cl..a Justiça Nili -
tar. - AlJrováram o Rolatorio, 'U.!lânimemcntc. (Im}?Q. 
dido o E.:;:mo. Sr. !vlinistz·o convocc..do Dr. vfnldernar To~ 
rcs da Costa). 

Nº 34.664 -

APELAÇOES 
----------------------------------

Guanabara. Rél. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Sx. Lima. 
Braynel". 'Rev. O Exmo. Sr. l·ünistro Dr. ·nomeirq Noto 
Apelante: Gilberto Preto da Silva, Sd. do EJ:ercitq 
condcnádo a 15 meses de prisão, incurso no árt.l63, 
do CPH. Apelada: A sentença do CJ do 12 R,O.l05. 

De:i. .. am provimento, em parte, para rodu.zir a pa-
6 ,. . ' na a meses, U.."'lanlmcrncn"Ge. 

B2.hia. Rel, O Exmo. Sr. r:inist:ro Alm. 'Esq. José E~ 
p{ncl.oln. Rev .. ·O Ex:mo. :3r. Hinis-G:;:o Dr. t·lc.ldemár TÔ,t 
ros. Apelante: Henrique Pereira Feri..1a.ndes, Cb. motQ 
rista, condenado a 18 meses de prisão, incurso no 
art; 163, combinado con os arts. 61, inc. I c 64 , 
inc. I, tudo do CPH. Apolaéla: A sentença do ÓPJ, para 
a Arma.d.J.., da Aud. da b~ R.H. - Deram provimen -
menta, em parte, para :i. .. oG.uzir a pena a 15 meses e 
1 dia, unânime monte • 

- Pernambuco~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Hinistro Maj. Brig. Al 
vos Cé.bral. Rov~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro dã 
Co~ta. Apelante: Antonio Fernandes da Silvs, Sd. do 
E~:ef .. cito, condenado a 6 meses dé prisão,· incurso no 
art. 163, combinado cóm os arts. b4, inc. I 1 62, inc 
I, ·e letra 11a 11 do inc. ri do 62, tudo do'CPM. Apelã, 

· ~: A sentença do CJ .do,.4~ B.B.Cofistrução. - Con
firmaram a ·sentença, t~1animomcnte. 

- Guanabára. Hel. o Exmo. ·sr. Hinistro·Haj. Brig.Alves 
Cabral. Rov. O Exmo. Sr. Hinist:t·o Dr. Romeiro Neto. 
Apelante~ Y~rivaldo Lacerà~, Sd. do Exército, conde~ 
~~do a 6 meses ue pris2o, inct~so no art. 163, do c. 
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Nº 34.666 

' ' 

P.H., éombinado COl:l o art. 62, ~nc. r, e'letra 11n8 

do inc. IV, do mesmo artigó, tambq.tn do CPN, Apelada= 
A sentença do CJ do lº,.G.C,90 A.Ae. - Confirmaram 
a sentença upclaõ4 7 unanimemente. 

- G"Ll.anabára., Rol, o E~cro.o. ·sr .. Ministl"'o·:tr.~aj. Brig.Alvcs 
Cabral. Rcv. ·O Exmo. ·Sr. 1-íinist:i. ... o Dr. Ri0ciró da Co.:?. 
t~. Apelante: Francisco Ãmn~cio da Silva, Sd. do E
;::o:réito, condenado a 10 meses dó prisão,· incurso no 
art. 163 1 combimdo com os al"ts.·59, inc. II, letr~ 
"a") 62 J.ncs,, I e III, c 64, inc. I, tudo do CP~. A
pelada: A seD:conçc.. do CJ do Grupo-Escola de ArtJ.lba-
ria. - Deram provin10nto, elil parto, para reduzir/ 

6 A • • a pena a meses, unanuJ.erucm;o. 

- São PaUlo. Rol. o E1:mo. ·sr. Minist:ro·Alm. Esq.Eorges 
Fortes. Rov •. O Extlo. Sr. Hinistro Dr, vlaldemar TÔr -
res ~ Costa. Apelante: Sebastião Teixeira Gomes, Sd 
do .E:::::ercito,, condci'ládo a 10 meses de prisão, incurso 
nó art. 163 · do CPM. Apelada: A sentença do CJ do 4º 
R.I. Úcram provimento, em pa~tc, para rodl~ir/ 

7 
,. . ' s peru::. a meses, 'll.né:.nJ.mcmcm;c. 

Nº 34~617 - Partf. Rol. O Exmó. Sr. HinistTo Gén. Ex. Pery Bevilã_ 
quà. Rov~ O Exmo. Sr, Ninistro Dr, Ribeiro da Cósta. 
Apelante: ~duardo Nelson da Gama c Silva, 2~ Cl. SGT 
hº 63.4005.4, condenado a 6 meses de prisão, incurso 
no art. 165, do CPM. Apelada: A serrtença do CPJ,para 
a l·!a:rinh.:t 7 da Aud~ &!. 8-ª R.N. - Confirmaram a· sen 
tença apelada, unanimemente. 

Nº 34.632 - Pcrnambucó. Rol. O EXI:ló. S1 .... Minis·i;ro Gén. Ex. Pcry 
DcvilaqUP .• Rcv. o Extlo, Sr. Ministro Dr. vluldcmar I I 
Torres. Apélante: A Promotorla da Auditoria da 7SJ. R. 
H. Apelada: A scntençé'. do CPJ, para a Harinha, da 
Aud. dá 7ª R.r-1., qúe absolveu Manoel Vicente, 2-ª Cl 
TA.SGT; nº 63.3016.L~, do c:oino previsto no art. 165, 
do ·CPM. - (JUlgamento em sessão secreta). 

REPRESENTAÇÃO 
--------------------------------------------------

Nº 700 - Rio Grande do Su.J.. Rol~ O Exmo. Sr. Ministro Gcn.Ex. 
Pcry Bevilaq'U.é' .• - O Dr• Promotor da 3~ Auditoria da 
3íl Região 1-iilit~r pede sej"é2 docrcté'.da a extincão da 
punibilidade, pela proscrição, nos au:cos do processo 
referente ao ex-soldé'..do do 2º Grupo do Artilharia · a 
Cavalo-75, Waldcmar dos Santos Dias, o'qtial foi con
denado a 9 meses c 10 dias dc'prisão, incurso no ~rt 
198, § 4n~ ines. IV e V, do C.P.M., por Sentença do 
Co~elho Perm.:.nentc'dc .Justiça da mesma AuditoriaJde 
30 de ~~rço de 1953. - Julgaram extinta ~ puh!bi
lic~do, pela prescriçno, unânimemcnte. 
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- G'L1.6.mbara.. · Rel. O E:~o. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Ne
to. - O Dr. Auditor da zn Auditoria de. J:.iarinha ropro 
senta a ~ste Tribunal contra o ato do seu Substitutõ 
em exerc~cio, que deixou do c:i..o-pódir me.ndndos do pr.Ja 
são, conformo ... d,ecisão c1êsto S. T .H.l tomà.da em Sessão· 
de 19-10-196L~t quo· dócre·cou e. prisao preventiva dos 
referidos ind~ciados. O Jribu~l mandou arqui -
var o !.leprcsentação, por. ter sido justificada a f'e.l
ta, unanimemente. 

* * 
:r.ro in:Ício ~ sessão, foi lido para o corü1ecimento do Tribunal, o 
seguinte of~cio do Provedor da Irman~~do da Santa Cruz dos Mili
tares: ·. 
"Ao E:ano~ Sr. Hinistro Presidente do St:.perior T:i. .. ibunal Nilitar. 
Assunto: Convit<1 para CerimÔnic.· .J:}oligiosa. - Ocorrendo nós. 
dins 10 e 11 proximos 2 os centonarios do Combate de São Borja e 
da Batalha Navul do R:t.nchuelo, rosol):Ot!. a Irmandade da Santa I 
Cruz dos ~ilitarcs rovcrcticiar a momoria do todos os brasilei -
ros do E:::erci to, f.IarilJhn, Guar<i.1. HacioJJc.~ Corpos, )?rovinciais I 
de Policia, de Provlsorios e de Volr!.ntarJ.os da Patr~a, quo int.@. 
g~aram as FÔrças NacioP4iS em'operaçõos contra o exercito agre~ 
sor, na campanh.a do 1864-1870. A Irma.ndade de Santa Cruz dos Mj. 
litares, corta de cumprir ind9clinÚvc1 dever de ~atriotismo e 
devotada obediência aos pri:ncJ.pios Cristãos, rara celebrar em 
seu t~ndicional Templo tcya Missa em intenção dnqucles bravos e 
destemidos combatentes, as lO hóras.do dia lO de junho, quinta
feira. Esta Provedoria, sentindo~se múito honrnda ao fazer a 
prosenta participação, convida,V. EÁn. e dignos l~mbros da J,us~ 
ti~n l11Iilitar, para assistirew a celcbruç~o daquele Ato de Fe 
CrJ.stã e do merecido preito a bravu.ra é a dignidade dos l-1ari 
nheiros c Sol~dos do Brasil. Ouoira v. Exn. aceitar os protes
tos do admiração e elevado aprÔço. a) General Paulo Ma6 Cord 
Provedor".· · O T~ib~l resolv0u· designar os Exmos. Srs. Mi 

nistros ,Alm~ Esq. Jose ES!)J.ndola e Dr. João Romeiro Noto para rg_ 
prosonta~lo. 

A seguir; o Tribu.nal, apreciando o expediente apresentado pelo 
Exmo. Sr. Ninistro-Presidentc, Dr. Washington Vaz de Hello, refQ. 
rente a alteração do q'Lmdro de Motoristas de s'Lm Socretarial re
solveu aprovar, unânimemonte, ro. forma do previsto no art. ~7;II, 
da Consti"i:;uição :B'ederal, o Substitutivo apresentado pelo Exmo.Sr 
Hinisxr.o Almirantc-de-Esq'Lmdru Diogo Borges Fortes, nos seguin -
tos termos: 

"Substitua-se a redação do anteprojeto c de sua justificação, p~ 
la seguinte: Projeto nº • • • • • • • Altera a ca~"'l"'eira de motoris
ta do quadro da Sectctc.ria do Supe:i."'ior Tribm12.l 1-'Iilitar, c dá 
out.i'as providências. 
A1 .... ,.1n - A carreira de motorista do crt.mdro da Secretária do Su

perior TribUJ."'W..l l.Ulitar fica assim alterada: 
3 - Hotoristc. PJ-8 
5 - :Motorj_stn. PJ 9 
1 - l•fotorista PJ 10. 

Art.2Q - ~s despesas desta lei, !}O presente exercicio, cor:;:oorão 
a conta das dotações prop:i:'ias do O:r;çamento vigcnto,que 
scréo suplomentc.clas, quando noccssario, pelo Poder Ex.st 
cutivo, respeitado o limito da despesa dela dccorren -
to 

· Ag;:;1;~3º·=- Esta lei entrar~ em vigor na daiju dó sua t~-UblicaÇão,rQ. 
-;.. ,. N vogD.d.,_'ls as diSl)Osições em contrario. BrnsJ.lia, ••• 11 

Justificação: \.1~~ nº 4.083, do 24 de junho de 1962, ao ~eorgani 
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zar o quadro c~ Sccrct~ria do Superior Tribunal Milit~r, deixou 
a carl"'eirc.. de Notoristas constituída de 1 1'1otorista s!mbolo PJ-
8 e 4 Hotoristas SÍmbolo PJ-9. II - Posteriormente, veio a Lei 
nº 4.386, do 24 de agÔsto de 1964, o cl"'iou mais um cargo de Ho
toristn S{mbolo PJ -8, fic2.ndo a carreira assim estr'IJ.ttu-ada: 
2 Hotorista SÍmbolo PJ-8 e 4 Motorista S{mbolo PJ-9. .III - Ora, 
o Tribunal é constituido de 11 Hinistros, todos com direito a 119 
torista. Além do que, os ~rgãos da Administração nocossitam,no 
minimo, él.o 4 Hotoristas, par2. serviços de manuto.nção, substitu.;h 

çõos o outras atribuj.çÕcs especificas elo ca1•go. rv - Vb-so por

tanto, qlli.'"'. o númoro do 6 líotoristas com quo conta ntua],.mcnte o 

Tribuml, Ó absolutamente insuficiente p2.r~ atender ~s suas ne
ccssidQdes. V - Por ~ssc motivo, propõe o projeto a criação de 

mais 9 cnrgos do Hotoristas, sendo 1 no SÍmbolo PJ-8, 1 no sim-' , , bolo PJ -9 o 7 no SE:lbolo PJ -10. Assira, completar-so-a o numero 
do 15 HotQj:•istas, com o que ser~ poss{vol atribuir 1 f.iotorista/ 

ao serviço do cadn Hinistj,"'O, rest2.nc'lo 4 para os serviços do ma

nutenção, para as.substituições rogtliamontares o outras atribui 
çõos j~ rofcridns. É Ôsse o nÚ.mero mÍnimo do l.fotoristas do quo 

c~roce o Tribunal, tendo om.vista ~ politica do economia que o
ra se observa om nosso Pais •. VI -Além do que, a criaçüo dos 
cargos propostos vir~ dar estru.tura racion.?:.l ~ carreira do Hot.Q. 
ristas do qu..1.dra da Sccrotnria do Tr5.bt1.ml, que ficar~ assim 
constituída: 

3 - Hotorista 
5 Hotorista 
7 - 1-iotol,ista 

S imbolo PJ -8 
S:Ímbolo PJ-9 

~ SJ.mbolo PJ-10. 
VII - É essa, 1 c.li~s 7 a estrutura· da carreira nas Secreto.rias da 

câmara dos Deputados c _do Sem do Fodo·ral, a cuj.os ftmC ioP~rios/ 
estão equiparados os da Secretaria do Tribunal, em vencimentos, 
direitos c Vé'..ntngcns, m con:formide.de do provisto na lei nÚmero 

1.675, do 25 do setembro do 1952, e no art. 24, da lei nº 4.08~ 
do zL~ do junho do 1962. VIII - Justifica-se assim o encaminha
monto ~o Consrcsso Nncionn.l do anexo Projeto do Lei que altera/ 

a carrciro. de 1'-~otor:istas do quadro da Sccrc·caria do Superior I 
Tribunal Hilitar e d.Ú ot:.tras providências, para o qual se soli

cita a aprovação no prazo do direito, em face das necessidades/ 
urgentes o imprcscindivcj_s do Triblli"1al. Superior Tribunnl :t-'üli
tc.r, Rio do Jc.noiro, 7 do junho do 1965 11 • 

* * '* 
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Instruções destinadas a rccular.a.r~ulizaçüo do_concurso. para 
provim~n"l:io em carsos da clo..sse J.n~çnal d..1. carrclra de Oflcial -
Judiciario, do ;1tmdro da Socreto.rj_u d:o Superior Tribunal Hili -
tar, con.forme doc~.são publicnda na ata da 34ª Sessão, em 2 do 
corrente: 

DA INSCRIÇÃO 

1. Poderão inscrever-se no concurso candidatos de ambos 
os sexos, desde que atendidas as condições previstas nestas in.§. 
truções. 
2. O pedido de inscrição constar~ não sd do ··requerimento 
diriê,ido ao Diretor-Geral da Secretaria, :nas, também, do. preen 
chimento de wna ficha fornecié!a ao càndidato, na Secretaria do 
Superior Tri punal :vüli tar, nos dias úteis, no horário das 12 às 
16 horas, exceto aos sábados. 
3; Juntamente com a ficha de inscrição, o candidato deve 
rá apresentar 2 (duas) fotografias, tamanho 3 x 4 em, tiradas de 
frente e sem chapéu. 
4. A ficha de inscrição não será aceita sem que esteja de 
vidamente preenchida, não se admitindo, sob qualquer pretexto , 
inscrição condicional. 
5. Para efeito de inscrição no-concurso, nãõ está sujeito 
a limite de idade o ocupante de car5o ou função pÚblica ('Art. 
19, § 2Q, da Lei nQ 1.711, de 28-10-1952, c/c o par~grafo único 
do art. 129, ''in fine'', do Re 6 imento Internô d~ste Tribunal). 
6. Ao se inscreVer, o candidato ficar~ ciente de que con 
correrá somente â :·~etade das vagas que existirem ou vierem a o 
correr durante a validade do concurso (art. 14, item I, da Lei 
nQ 4 033, de 24 de junho de 1962). 
7. O can~idato que'fizer, na ficha Je inscr1çao, declarª 
ção falsa ou inexata terá a inscrição cancelàda e anulados tQ 
dos os atos ãela decorrentes, bem como ficará proibido de par~ 
cipar de qualquer concurso no Superior Tribunal Militar e na 
Justiça Militar, pelo espa~o de (cinco) anos. 
8. O candidato deverá atender às se6 uintes condições, com 
provadas no at? de inscrição: 

a) - Nacioüaliàade - Ser brasileiro nato ou naturalizª 
do; 

b) Com~ortamento - Ter bom comportamento, comprovado 
m€diante documento assinaao por duas pessoas idó 
neas. com firmas reconhecidas. 
:~· 

. . {' =.: • 
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c) - Idade - l~Iínima: .LS anos completos à· data do en 
cerrament,o da inscrição; máxima: 40 anos incom 
pletos à data da abertura da inscrição (parábra 
fo único do Art. Í29, do negimento Interno,dêste 
Tribunal); 

d) - Serviços Militares - Estar em dia com as obriga 
ções militares, se fOr do sexo masculino; 

e) - Si ·tuação Eleitoral - :estar em dia com as suas Q. 

bri5ações eleitorais; 
f) - Diréi tos Políticos - :s·tar no gOzo dos direi tos 

políticos. 
9. o _t)edicio de inscrição significará a aceitação das nor 
mas aqui estabelecidas. 
10. A abertura úa inscrição l:)ara o concurso e a fix&ção do 
prazo respectivo serão divulbados em edital assinado pelo Dir~ 

tor.:.Geral da Secretc.ria e ~)Ublicádó no ·'Diário de Justiça :r, no 
'
1Diário-Oficial 1

' da União e no ''Diário Oficial·' Jo Estado da 
Guanabara. 
11. · O Jiretor-Geral ja Secretaria àesi6 nará um Oficial-J~ 
diciário ou um AlL'<iliar-Judiciário ~)ara Secretário do concurso. 

DAS P::l.OV AS 

12. As provas do concurso, tOdas ae seleção ( eliminató 
rias), serão as se~uiutes: 

a) - PrQ~ ~scrita de Portubu~s, que compreenderá: 
I - redação de ofício, relatório ou exposição de 

motivos, . fornecidos os dados; 
II - resolução de questões objetivas sObre assun 

tos do seguinte pro5rama: 
1) - Ortografia Oficial .. Re5ras 6 erais de acen 

tuação gr&fica. ~uando usar o hífen. Grafia de locuções e par 
tículas. Palavras derivadas de nomes estra1li;eiros. Empr~go dos 
sufixos ês, esa, ez, eza, isa·, iza e das terminc.ções em isar e 
izar. Divisão silaôica na translineação. Princípio 6 eral e r~ 
0 ras específicas. Iniciais maiúsculas; normas fUndamentais. A 
breviaturas usadas na redação oficial. 

2) - Estrutura das palavras. Formação das pala 
vras: derivação e composição. Correspond~ncia de prefixos gre 
50s e latinos. 

3) - Classificação das pal&vras variáveis. Fl~ 

xões. Locuções. Vozes verbais. Assuciações àe pronomes. rtelª 
ções· expressas palas preposições. 

4) - Concordância nominal e verbal; ca§os ge
rais, excepcionais G pE.rtipula.res. Co11cordância ideológica. In 

-:"'·- ... 

'· 
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5) - Regência. Palavras regentes e palavras regi 
das. Identificação da regência. Re0 ioes Qe verbos. Re6 ime dé 
substantivos e de adjetivos. Uso da crase. 

6)- Colocação dos pronomes oblíquos, átonos,·uso 
da próclise, ênclise e mesóclise. 

7) - Verbos regulares, irregulares, pronominais, 
defectivos e anOmalos; 

8) - Análise sintática. Oração. Sujeito, predi 
cado e predicativo. Predicação verbal. Complemento nominal e 
verbal. Ageli.te da voz passiva. Adjunto adnominal. ApOsto. Vo 
cativo. Período. Classificação das orações. Orações reduzi 
das. 

., 

9) - Relacionamento da análise sintática com a 
pontuação. 

lO) - Significado Jas palavras. Antônimo, sineni 
mo, homônimo, sentido figurado •. Parônimos. 

11) - Vícios de linguagem, barbarismo, cacofonia, 
p:reci9sismo e solecismo. · 

' Esta prova valerá at€ 100 (cem) pontos, assim distri 
buídos: 

I - Redação - at~ 50 (cinqtlenta) pontos; · 
II - rlesolução de questões óbjetivas - at€ 50 (cin 

qtlenta) pontos. 
s~ será considerado habilitado nesta prova, o candidª 

to que obtiver nota ibual ou su}erior a 60 (sessenta) pontos. 

. b) - ?rova Escrita'de Jireito Aruninistrativo eLe 
gisla~ão do Pessoal, que constará da resolução de questões obje 
tivas s~bre assuntos do se6 uinte probrama: 

1) - Govêrno e Administração. Administr·ação gg_ 
ra1 e a~~inistração específica. 

2) -·organizaÇão da Administração Pública Federal: 
Presid~ncia da República; ·crrgãos subordinados à Presid~ncia da· 
República;·· Ministérios. crrgãos do ::?oder Legislativo e do Po 
der Judiciário. 

3) - Autarquias: espécies, finalidades e organl 
zações; vinculação. 

4) - Orçamento. Fases de elaboração, discussão 
e votação; execução e contrOle da execução. 

5) - o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da Un~qo e sua aplicação às autoridaaes judiciárias e aos servi 
dores da Justiça ~ilitar. Legislação especial na Justiça Mili 
tar: (Decreto-lei nQ 925/38; Lei nº 1.675/52; Lei n2 4.083 I 
62; Lei nQ 4.286/64; Lei nº 4.439/64, etc). 
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' 

e estágio 

tar. 

6) - Formas de prov1tt1ento e vacância de cargos. 
7) ,_ Concurso, nomeação, posse, fiança, exercício 

probatóri•.· Estabilidade. 
8) - Nomeação, promoção e acesso na Justiça Mil1 

9) - Vencimentos·e remuneração. Gratificações, I 
diárias e ajuda-de-custo. Salário-família. 

lO) - Transfer~ncia, remoção e permuta. 
11) - Licenças. Aposentadoria. Tempo de Serviço. 

Di sponi bilid&cie. 
12) - Reintegração, read~issão, reversão e aprove1. 

tamento. 
13) - Direitos e deveres dos funcionários. Respon 

sabilidade civil, penal e administretiva. Penalidade. Revisão. 
14) - Substi tutiis da Justiça lt1ili tar - Decretos

Leis n2s. 3.581/41 e 4.470/42; Lei n2 1.341/51, art. 59 e Lei 
n2 4.162/62 

15) - Competência para )rovimento de cargos na Jus 
tiça Ih i li tar. 

Esta ~rova valerá até 100 (cem) pontos, considerando -
se habilitado o candidato que obtiver nota ibual ou superior a 
60 (sessenta) pontos. 

c) - Prova de Direito Constitucional, Organi~ação 
da Justiça Militar -ª- ili2_ Direi to Penal :~li li tar, que constará de 
resolução de questões objetivas sObre assunto-do seguinte prQ 
grama: 

1) - Or6 anização Federal. União, Estados, 'Distr1 
to Federal e Territórios. Co1.1pet~ncia da União. O que é veda
do à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

2) - Podêres da União. ~ Poder Legislativo: Câ 
mara dos Deputados e Senado Federal. Atribuições. Iniciativa 
das leis.· E~aboração das leis. Jo Poder Executivo - Presiden 
te da República. su·bsti tuição, elee;,i biliaade e inele~i bilidade. 
Forma de eleição ( e:nenda consti tuciónal nQ 9). Atribuições e 
responsabilidaues. Do Poder Judiciário - Or6 anização e comp-ª
t~ncia. 

2) - Nacionalidade e cidadania: Brasileiro nato 
e nàturalizado. Aquisição e perua de nacionalidade. Direitos 
políticos: suspensão e perda. Elegibilidade e inelegibilidade. 

4) - Direitos e garantias individuais. 
5') - FOrças Armadas: Coüsti tuição e comando su 

. I I_ 

premo. Serviço militar· obrigatório._ Polícias :,lili tares. 
6) -Funcionários PÚblic~s- Vitaliciedade. Esta 

bilidade e 9eràa do carbo. 
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4- Lxcesso ou falta de espaço nos 
fos ou entre as palavras e sinais, espª 
ços no comêço da linha, afastando-a das 
mar~ens, espaços a~roveit&veis e pão ª 
proveitados da linha •.......•• 1 ~rro; 

5- Palavras a mais, certas .....•• 1 êrro, 
por palavra; 

6 - Palavras a mais, erradas, tantos erros 
quantos se verificarem nas palavras. 

Esta prova (Aritmética e ~atilobrafia) valerá até 100 
(cem) pontos, assim distribuídos: 

I- Aritmética, até ......•.••.•• 50 pontos 
II- ~atilo6rafia, até .....•.•..• 50 pontos 

Só será considerado i1a bili taüo nesta )rova, o candi dª 
to que obtiver nota ibual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

e) - Pi"'O:Lª- escri!&_ ue Coro6 raf ia do Brasil e gg 
Di visão ~erri ·[jorie,l ~·.iili ta r cio 3rasil, que constará ue questões 
objetivas sôbre assuntos do se0 uinte programa: 

I - Coro~rafia do Jrasil: 
1- Limites e posiç&o beográfica; 
2- Estados, Ter~itórios, Distrito Federal, 

capitais e princi}ais cidades; 
3 - Litoral: principais portos, ilhas, baí 

as e lasoas; 
4 - Principe.is bacias hidrográficas; 
5 - Principais sistemas oro~ráficos e suas 

divisões; 
6 - ~eios de transportes: estradas de fe~ 

ro; estradas de rodagem; nave6 ação ;narítima e fluvial; Aviª 
ção; 

7 - Produção: principais ~redutos de or1 
gem animal, ve5etal e mineràl. Principais indústrias; 

8 - Comércio interno e externo. 
II - Divisão~Territorial ~ilitar: 

l- ::Jo Exército: Exércitos, ae5iões Milita 
res e Comando 1\iili tar da Amazônia - Jurisdição e sedes; 

2- Da hiarinha: Distritos Navais- Jurisdi 
ção e sedes; 

3 - Da Aeronáutica: :o nas Aéreas - Jurisdi 
ção e sedes • . . 

Esta prova'(Corografia Jo 3rasil e :Jivisão Terrl_ 
torial :·.üli tar) valerá até 100 (cem) pontos, assim distribuídos: 
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I- Corografia'do Brasil, até .•...••• 70 pontos 
II - Divisãe Territorial lvUlitar,até ...• 30 pontos. 

Sd ser~ considerado habilitado nesta prova, o canaida 
to que obtiver nota i~ual ou superior a 60 (Bessenta) pontos. 

13. NOTA FINAL. A nota final ao candidato, uma vez aprovª 
do em tOdas as Jrovas, ser~ a m~dia JOU~erada das notas obtidas 
em cada uma, particularmente, ·observados os se0 uintes pesos: 

Po1.,tugu~ s . . • . • • • . . . • . . . . . . . • . . . • . • . • . • . . • 3 
Direito Ad~inistrativo e Le6islação do Pe§ 
soe.l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Direito Constitucional, Orbanizaçgo Judi 
c i ária e Di r e i to Penal ~· .• i li tar • . . • • . • • • . • 2 
Aritmética e Datilo6 rafia •..•...•..•.•..• 1 
Corobrafia do Brasil e Jivisão Territorial 
1\·.~.ilitar .................................. 1 

14, Ocorrendo i 6 ualdade de nota final, ser~ observada,· Sll 
cessivamente, )a~a efeito de classificaçgo, a se5 uinte ordem de 
prefer~ncie: 

a) ~melhor resultaúo na ~rova de Português; 
b) - melhor resultado na Jrova ue Direito Admini§ 

trativo e Levislaç2o 6o Pessoal; 
c)- melhor ~e~~ltedo na prova tie·~irei~o Consti 

tucional, 0J..,6 Eu1izaçso Judiciária e Di r e i to~ 
· ne.l :di li tar; 

~) - o candidato que fOr servidor da Justiça Mil1 
tar; 

e) o csn~iJ&uo que tiver mais tempo de serviço 
público; 

f) - se persistir o em~ate, a preferência será da 
da ao candidato mais idoso. 

15. A Comiss&o Examinadora ser~ constituída âe funcioná 
rios da SearetaJ:>ia ao Su)erior Tribunal i,.iili tar, em número de 3 
(três), desibnados pela Presidência âo Tribunal. 
16. Compete ao Presidente da Comissão Lxaminadora fazer 
cumprir as 11Instruções:', dirigir os trabalhos ua Comissão e rela 
tar o 1~esul ta do üo Concurso, encé.minhe.11Jo-o, por intermédio ào 
Diretor-Geral Qa Secretaria, ao PresiJeil~e do Tribunal, que o 
submeterá à homo1obação do Tribunal. 
17. se ficar )rovauo vício, irrebulariàaàe insanável ou 
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preterição de formaliàade substancial, o concurso será anulado, 
parcial ou totalmente, por proposta do Presidente da Comissão 
Examinaaora e mediante ato da Presid~ncia Jo Tribunal, ouvido a 
respeito o Diretor-Geral da Secretaria. 
18. o Presidente da Comissão Exa:ninaJ.ora estabelecerá o 
horário das provas e o prazo de uuração das ~esmas. 

DISPOSIÇOES G:~AIS 

19. Os candidatos poderão trazer máquina de escrever de 
sua prefer~ncia, desJe que o façam com 24 horas de anteced~ncia, 
entregando-a n~ Portaria do Tribunal, meQiante recibo. Deverão 
comparecer ài provas escritas munidos de canetas-tinteiro carr~ 
gadas com tinta azul ou preta. O empr~so de outras côres ou dé 
lápis-tinta, i~1portará em desclassificação. 
2f). Não se ad;-rü tirá a entrada ue canaidato çue não esti 
ver muniuo de cartão àe identificação, fornecido pelo Secretá 
rio do Concurso. Outras ~r0vas de identidade não terão valorpª 
ra o concurso. 
21. Durante a realização do concurso, só terão in~resso 

,_na sala, os candiJatos e a Comissão I...,<.aminaüora, com seus auxi 
liares. 
22. Concluídos os trabalhos de realização ue cada prova, 
Qbservar-se-á, para ~erfeita baran~ia Ja objetividade do julgª 
mento, o seguinte: 

a) - os talões de identificação que acompanham os fo 
lhetos serão destacaaos, logo após a terminação 
de·cada prova, e ficarão em invólucros lacrados, 
at~ a conclusão do respectivo julgamento; e 

b) - cada talão receberá um nwnero não corresponden 
te ao da inscrição do candidato, repetido, para 
ideilt1ficação, no folheto do qual o talão fOr 
destacado. 

23. O jul6 amento aas provas será feito segundo a quantida 
de e perfeição do trabalho apresentaJo pelo canaidato. Para is 
so, os :S.x:aminadores deverão, ao fixar, de acôreio com estas Ins
truções, o crit~rio de correção, dividir o trabalho proposto 
aos canaidatos em suas partes essenciais e obrigatórias e deter 
minar o Valor de caãa uma. 
2~. Atribuir-se-á nota o (zero) à prova que apresentar si 
nal, · exp~e ssão ou convenção que po ssi bili te sua identificação. 
25. o candidato que deixar de prestar qualç~er ~rova ou 
retirar-se do recinto ~urante a sua realização, ficará, autom~-
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ticamente, elimin~do ao concurso. 
26. Será excluído,· por ato do Presiúente da Comissão ~xa 

minadora, o canCiida to que se ·tornar culp~l.io de incorreção ou de.§ 
cortesia )c.ra corn os examinaaores, seus auxiliares ou qualquer/ 
autoridade presente, ou que, durante a realização da prova, fOr 
colhido em flagrante de comunicação com outros can~i~atos ou 
pessoas estranhas, verbalmente ou por escrito. A ata dos trabª 
lhos dever& re 0 istrar çualc;.uer ocorrê1~cia dessa natureza. 
27. Não haver~ sebunda chama~a psra qualçuer tias Jrovas, 
seja qual fOr o wotivo ale0 auo ~&ra justificar a aus~ncia do 
can~idato, consiJeranao-se sem efeito ~s )rovas j~ )res~adas,im 
porta~~o tal ausência em desist~ncia uo concurso. 
28. Os ~edidos de revisão uas ;rovas serão diri5iuos à 
Presid~ócia do Tribunal e a~resentauos D6 Secreteria do Tribu 
nal, at~ vinte e quatro horas deJois ua vista de provas. Serão 
rej_eitacios, in-limine, os que não estiverem redi6idos em têrmos 
ou não funóamentados, ou ainda, os que derem entrada fora do 
prazo. A Presidência do Tribunal, ouvi~os o Presidente da ·co
missão ~xaminadora é o Jiretor-Geral aa Secretaria, decidirá a 
resi_Jei to. 
29. A nomeaç~o obedecer~, ri0orosa~ente, ~ ordem de elas 
sificaç§o final, não se~Jo a~mi~ido o arredonaamento de braus. 
30. o candidato ~ue não aceitar a sua nomeação, ser~ auto 
m~tic~mente coloca~o no final da lista ~e classificação do con 
curso, nê:.o se ad:ni tindo, em c_.ual:_ue:r· hipótese, mais de uma dg 
sist~ncia. 

21. 
contar Ja 
Guanabara 
32. 

o presente concurso ser~ v~lido ~or 5 (cinco) anos, a 
data da publicação no ;rDi&rio Oficial;' do Estado da 
(Parte III), aa homolo~ação respectiva. 
Ficam os candidatos avisados de ~ue o Tribunal contl 

nua fuilciol1ando no Estado. ela Gua:1ab_ara, mas a sua sede defini tl 
va ser~ na Capital Feaeral, para onde se mudar~ oportunamente. 
33. Os cases omissos serão resolvidos ~elo PresiQente do 
~ribunal çue poderá submet~-los 8 a~reciaç&o de seus Pares, se 
assim julgar conveniente. 

* * * 
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A sessão foi oncc~rada, com_os ~oguintcs processos em mesa: 

Julc;amonto adin.do: ~mb.lt..J'J?.O..§.: 3L~.096 (\1IT/BF) - Ad, por fn.lta do 
11q u.oru.m1.1 - 2º n.diunonto. 

ê...Y-~- .L_!.._ ç . Q_JL§.: 
3L~.499 (RC/JE) - 3h.L~38 (RC/LB) - 3h.665 (RN/JE) - 3ü.662(lvlF/RC) 
3L~.682 (RN/PB) - 34. 689 (RN/LB) - 3L!..630 (RC/NF) - 3h.608(\fr/LB) 

3h.659 (vlT/JE) - 34.459 (RN/BF) - 3LJ .• 654 (RN/LB) - 34.378(AC/WT) 
3L~,385 .(AC/RC) - 3L~.642 (Bii'/RC) - 34.6L~7 (EF/RN) - 34.650(\VT/BF) 
34.644 (vJT/NF) - 34.576 (AC/11F) - 3h.565 (RN/PB) ~- 34. 531 ( RC/ BF) 

EI!tb.w~~: 34.256. (vlr .. /LB.) 
9_o.:t_r_çj._ç,.,l9_._P;1..r:..c_iéll: 824 (l.lF) 

HABEAS- CORPUS: 

27,761 (BF)_- Ad. por ter podido vista ·o 
E ,.., ''"' ' ' rn D ' A P d ' ... xmo. or. l'lln~s·cro .1..on. r:t.g, • o:r :t.gno. 

27.65L~ (JE) - 27.797 (PB) - 27.L~98 (1-iF) ~· 27.798 (MF) 
27.813 (JE) - 27.758 (RC) - 27.785 (BF) - 27.694 (WT) 
27,639 (RC} ~ 27.794 (BF) - 27.699 (LB) 

P..._~:i.-é1:1...Ik'\H:'~: 27.701 (LB) 
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